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Ofício 779/2019 

Ibitinga, 07 de Junho de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antonio da Fonseca, 

sobre reiteração do requerimento 700/2017. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob 

n 2  1863/2019 (Requerimento n 2  346/2019) sobre reiteração do requerimento 700/2017. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
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Ibitinga, 06 de junho de 2019. 

Ofício Resposta 

Referente: Requerimento 700/2017 

Vereador: Marco Antônio da Fonseca 

Excelentíssimo Senhor: 

A Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia 

através do secretário que ao final subscreve, vem prestar esclarecimentos 

ao requerimento supra nos seguintes termos: 

Pergunta 1) 

Não existe autorização para fechamento do loteamento em questão. 

Somente após requerimento formal indicando os motivos para fechamento 

é que o Departamento analisa caso a caso, entretanto, a Secretaria enviará 

fiscalização para averiguação da denúncia. 

R: 01 = Prejudicada em razão da resposta acima 

R: 02 = Prejudicada em razão da resposta acima 

R: 03 = Prejudicada em razão da resposta acima 

São essas as informacões necessárias. 

Votos de elevada estima e distinta considerarão. 

LAUD O Al ALÁ MORÈI 
Prrot n de SeatiranCa ública, Transit e Tecnologia 
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